
INDICAÇÃO Nº 
3524
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00, para a manutenção das atividades da Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo, FEHOSP.

JUSTIFICATIVA

A Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo é uma instituição sem fins lucrativos, que presta serviços para hospitais beneficentes do Estado. 

A FEHOSP representa mais de 320 entidades beneficentes no Estado e trabalha para melhorar o atendimento na rede hospitalar, buscando profissionalização e modernização da rede, a fim de atingir a excelência no atendimento à saúde da comunidade.

Neste sentido, a liberação de recursos financeiros para a Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo, é de extrema importância.


Pretendemos com esta indicação atender aos interesses da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlão Pignatari
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